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Portaria nº 712, de 03 de março de 202

 

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Calçado

suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os abaixo relacionados, para compor uma Comissão 

Permanente de Patrimônio da Câmara Municipal de São José do Calçado:

 

I) Presidente: 

• Edinalva Dias de Carvalho

 

II) Membros: 

• Maria de Fátima Teixeira Rosa;

• Liliane Nunes da Silva.            
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de março de 2026. 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 

PATRIMÔNIO  

 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Calçado

Nomear os abaixo relacionados, para compor uma Comissão 

Permanente de Patrimônio da Câmara Municipal de São José do Calçado:

Edinalva Dias de Carvalho. 

Maria de Fátima Teixeira Rosa; 

ilva.             
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NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Calçado-ES, no uso de 

Nomear os abaixo relacionados, para compor uma Comissão 

Permanente de Patrimônio da Câmara Municipal de São José do Calçado: 



 

Câmara Municipal de São José do Calçado
“Cidade simpatia entre Montanhas e 

“No dia a dia com o calçadense

Praça Cel. José Dutra Nicácio, 130  
 

                                        Telefone fixo: (28) 3556
E-mail: camarasjc@yahoo.com.br

 

 

Parágrafo Primeiro- Os membros da Comissão descritos acima serão 

assessorados, assistidos e acompanhados pela empresa GB Consultoria e 

Assessoria Contabil Ltda, portadora do CNPJ 50.375.595/0001

serviços à esta Casa de Lei

 

 Parágrafo Segundo- A comissão ora nomeada, terá como finalidade primordial, 

a baixa de bens patrimoniais, mudança avaliação e reavaliação de patrimônio 

entre outras funções. 

 

Art. 2º - Os nomeados na presente Portaria, não acarretarão ônus e nem 

vínculos com a Câmara Municipal, de qualquer natureza e terão como 

reconhecimento louvores por relevantes serviços prestados.

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº 

alterações. 

 

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal
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Os membros da Comissão descritos acima serão 

assessorados, assistidos e acompanhados pela empresa GB Consultoria e 

Assessoria Contabil Ltda, portadora do CNPJ 50.375.595/0001

serviços à esta Casa de Leis, mediante Contrato Administrativo 007/2025.

A comissão ora nomeada, terá como finalidade primordial, 

a baixa de bens patrimoniais, mudança avaliação e reavaliação de patrimônio 

Os nomeados na presente Portaria, não acarretarão ônus e nem 

vínculos com a Câmara Municipal, de qualquer natureza e terão como 

reconhecimento louvores por relevantes serviços prestados. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº 559

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal 
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Os membros da Comissão descritos acima serão 

assessorados, assistidos e acompanhados pela empresa GB Consultoria e 

Assessoria Contabil Ltda, portadora do CNPJ 50.375.595/0001-38, que presta 

s, mediante Contrato Administrativo 007/2025. 

A comissão ora nomeada, terá como finalidade primordial, 

a baixa de bens patrimoniais, mudança avaliação e reavaliação de patrimônio 

Os nomeados na presente Portaria, não acarretarão ônus e nem 

vínculos com a Câmara Municipal, de qualquer natureza e terão como 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

559/2022 e suas 
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